
 

 

 

EDITAL N° 03/2020 – DLE/FALA 

 

A Comissão Eleitoral, designada pela portaria N° 02/2020-FALA/UERN, de 

25 de março de 2020, com a incumbência de organizar e executar o processo 

eleitoral para Chefia e Subchefia do Departamento de Letras Estrangeiras – DLE 

para o biênio 2020/2022, considerando a Portaria N° 346/2020 – GP/FUERN que 

suspende as atividades presenciais no âmbito da UERN e Decreto Nº 29.634, 

de 22 de abril de  2020 que suspende as atividades escolares do Rio Grande do 

Norte, ambos como medida preventiva de contaminação pelo novo Coronavírus 

(COVID-19), decide, em consonância com a UERN e Governo do Estado do Rio 

Grande do Norte que todo o processo eleitoral para Chefia e Subchefia do 

Departamento de Letras Estrangeiras – DLE para o biênio 2020/2022 será on-

line. A Comissão Eleitoral torna pública a homologação dos seguintes 

registros de candidatura (por ordem alfabética), as regras para a campanha 

eleitoral e orientações sobre o horário e o local de votação para a ciência 

dos(as) interessados(as). 

 

NOME DO CANDIDATO(A) CARGO SITUAÇÃO 

 
EMÍLIO SOARES RIBEIRO  

 

CHEFE 

 

DEFERIDA 

 
MARIA SOLANGE DE FARIAS 

 

 

          CHEFE 

 

       DEFERIDA 

 
PAULO CAETANO DAVI 

 

 

CHEFE 

 

DEFERIDA 

 

*NÃO HOUVE CANDIDATURA PARA SUBCHEFE DO DLE/FALA 

 

DA CAMPANHA ELEITORAL 

 

a) Será permitido o uso dos meios de comunicação oficiais da UERN, divulgação 

por meio de cartazes virtuais e carta-programa em redes sociais e grupos de 

whatsapp. 

 



b) A campanha eleitoral poderá ser realizada no período compreendido entre 

05/05/2020 e 13/05/2020, com início previsto para depois da publicação do 

resultado da homologação da(s) candidatura(s).  

 

DO HORÁRIO E LOCAL DE VOTAÇÃO 

 

a) A votação será realizada no dia 14 de maio 2020, das 7h às 21h, 

exclusivamente, pela plataforma Íntegra, considerando a Portaria N° 346/2020 – 

GP/FUERN que suspende as atividades presenciais no âmbito da UERN e 

Decreto Nº 29.634, de 22 de abril de 2020 que suspende as atividades escolares 

do Rio Grande do Norte, ambos como medida preventiva de contaminação pelo 

novo Coronavírus (COVID-19). 

 

Mossoró, 05 de maio de 2020. 

 

                                                                 

 

Profa. Ma. Iara Maria Carneiro de Freitas 

Presidenta da Comissão Eleitoral  

Portaria 02/2020 FALA/UERN 

 




